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REQUERIMENTO N° 025/2021 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE URANIA. 

MARIA RIBEIRO DE NOVAES GREGIO, Presidente da Câmara Municipal de 
Urânia, no uso de suas atribuições e conforme o Artigo 231° do Regimento Interno, 
vem através deste documento, explanar o que segue: 

0 Projeto de Lei n° 019/2021, de autoria do Executivo, que "Dispõe sobre o 
Desdobro de Terreno Urbano e dá outras providências", foi retirado de pauta 
através de Pedido de Vista Verbal de autoria do Vereador Rodrigo Luiz de Oliveira 
Mota, e que foi aprovado por unanimidade, na 7a  Sessão Ordinária realizada no dia 
03 de maio de 2021. 

DO MOTIVO: 

Nota-se que é de prática habitual do Executivo expor no corpo da mensagem 
de seus Projetos de Leis as respectivas justificativas das matérias, e essas servem 
como respaldo jurídico/legal para que os Vereadores possam ter os seus votos 
fundamentados, evitando-se assim, problemas futuros a esta Casa de Leis. Devido a 
isso, o Pedido de Vista foi realizado para solicitar ao Executivo a complementação da 
Mensagem do referido Projeto, adicionando-se uma justificativa plausível a respeito 
do desdobramento daquela Area/terreno a que se refere o Projeto de Lei n° 
019/2021. 

Sendo assim, com base no Artigo 231° do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Urânia, que diz: 

"Artigo 231° - A Presidência devolverá ao autor qualquer proposição que: 

I - não esteja devidamente formalizada e em termos;" 

Solicito para que seja feita a complementação da Mensagem do Projeto de Lei 
n° 019/2021, seguindo o que foi exposto acima. 

Câmara Municipal de  Urania,  04 de maio de 2021. 


	Page 1

